
EMS S/A 
C.N.P.J.: 57.507.378/0003-65 INSC. ESTADUAL.: 748.002..161.113 
END: RODOVIA SP 101 km 08 – PARQUE ODIMAR. – HORTOLANDIA - SP CEP: 13.186.481 

   

 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO/SOLIDARIEDADE 
 
 

Hortolândia, 23 de feveiro de 2026. 
 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR CANEDO – GO Ref.: Dispensa Eletrônica nº 025/2026 Processo Administrativo 1DOC 
nº: 5.633/2026 
 

 
Por este instrumento a empresa EMS S/A, CNPJ 57.507.378/0003-65, credencia a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MED 
HOSP LTDA, CNPJ: 07.640.617/0001-10, AUTORIZADA, a comercializar na licitação, Dispensa Eletrônica nº 25/2026, do Município de SENADOR 
CANEDO GO 
 
DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MED HOSP LTDA, CNPJ: 07.640.617/0001-10 é nossa DISTRIBUIDORA AUTORIZADA para a 
comercialização e distribuição dos produtos de nossa fabricação junto aos órgãos públicos do Estado de Goiás. 
 
Para os fins da Dispensa Eletrônica nº 025/2026, conferimos à referida distribuidora EXCLUSIVIDADE para a oferta e fornecimento do(s) item(ns) 
abaixo da marca EMS. 
 
Garantimos a procedência, a qualidade e a total rastreabilidade dos lotes fornecidos pela DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MED HOSP 
LTDA, CNPJ: 07.640.617/0001-10, uma vez que os mesmos são adquiridos diretamente deste fabricante, em conformidade com as normas da 
ANVISA (RDC nº 430/2020 e atualizações). 
 
 
Ressaltamos que o fornecimento por empresas não credenciadas ou sem autorização expressa deste laboratório pode comprometer a cadeia de 
custódia do medicamento, dificultando o controle de recolhimento (recall) e a garantia de eficácia terapêutica dos produtos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REINALDO RODRIGUES  
Gerente Regional de Contas 
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Esta carta é válida por 60 dias a partir da data da emissão. 
Para verificação de autenticidade do documento entrar em contato no telefone 11 99259 6652 
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